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Artigo 2o- O IPESP adotará os seguintes critérios para a concessão dos

financiamentos:

a) terá prioridade o servidor inscrito há mais tempo no programa,

respeitados o dia, mês e ano da inscrição,

b) em caso de empate terá prioridade o servidor com maior

tempo de serviço público no Estado de São Paulo..

c) persistindo o empate terá prioridade o servidor mais velho.

Artigo 3o - O IPESP deverá publicar mensalmente no Diário Oficial do Estado a

lista nominal dos inscritos, bem como a lista nominal dos contemplados.

Artigo 4o- Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa estabelecer critérios objetivos, isonômicos e

transparentes na distribuição dos recursos provenientes do IPESP para

financiamento da casa própria a todos os ao Servidores Públicos Estaduais
inscritos naquele órgão.
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Nos termos do Item 2 Parágrafo único do artigo 148,

da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente

proposição esteve em pauta nos dias correspondentes

às 52oà 56o Sessões Ordinárias (de 20 à 26 de abril de

1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

DOL. 29 de abril de 1996
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